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Processo nº  /2025 

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 

Interessado: Secretaria Municipal de Administração 

Objeto: Contratação de sistema de ferramenta de pesquisa e comparação de preços. 

 

PARECER JURÍDICO 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 
CONTRATOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. 
SISTEMA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E 
COMPARAÇÃO DE PREÇOS. INVIABILIDADE 
DE COMPETIÇÃO. MOTIVAÇÃO DA 
AUTORIDADE. INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. ANÁLISE JURÍDICA DO 
PROCEDIMENTO. LEI Nº 14.133/2021. 

 

DO RELATÓRIO 

Tratam os autos de processo administrativo, através da Secretaria Municipal de Administração de 
Lagoa de Velhos/RN, para contratação de serviços de Sistema de Pesquisa e Comparação de Preços, 
através de assinatura anual, destinado à análise dos custos das contratações nas instruções dos 
processos administrativos. 

Justificou a respectiva solicitação, indicando o que segue: 

2 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-
se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de contratação, 
estando prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida pela 
Jurisprudência. 

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa busca 
de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da 
Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga finalizar 
a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto com 
poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da confiabilidade dos 
preços coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que possam servir a uma 
fidedigna referência dos preços de mercado. 

 Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária 
atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos 
transacionais, sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz. 

 Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou 
inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e riscos de 
responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a 
pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos 
procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos certames, 
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merecendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então 
estabelecidas. 

Após a instrução processual, vieram os autos a esta Assessoria para análise e emissão do respectivo 
Parecer Jurídico. 

 

DO MÉRITO 

Da inexigibilidade de licitação 

A Lei de Licitações dispõe sobre a contratação direta, cabível em situações fáticas em que não seja 
possível ou que seja inexigível realizar a disputa, devendo, no entanto, observar a vantajosidade, os 
requisitos legais e a compatibilidade ao serviço a ser contratado. 

Justamente por isso, o rol legal de possibilidades de inexigibilidade não é taxativo, mas apenas 
dimensiona que em todos os casos nos quais não haja a obrigatoriedade de competição (pela 
inviabilidade) é inexigível também a licitação. Vejamos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

Da análise do objeto, em que pese o não enquadramento das alíneas do dispositivo mencionado, mas 
apenas no caput, o que se analisa é a inviabilidade de competição, diante da licitação de mostrar 
inaplicável à respectiva contratação. 

A redação do caput do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, ao estabelecer as hipóteses de inexigibilidade de 
licitação, não o faz de maneira taxativa, mas meramente exemplificativa. 

Isso decorre da própria estrutura legal, que utiliza expressões abertas como “quando houver 
inviabilidade de competição”, permitindo à Administração justificar contratações diretas com base 
em situações concretas não previstas expressamente, desde que devidamente motivadas e 
demonstrada a inviabilidade de competição. 

Nesse sentido, observa-se a motivação e justificativa pela Secretaria demandante, através da 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, conforme segue: 

1. JUSTIFICATIVA DE SINGULARIDADE DA EMPRESA E VANTAGEM PARA A ADMINISTRAÇÃO 

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-se 
elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de contratação, estando 
prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência. 

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária 
atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos 
transacionais, sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz. 

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da Administração, 
como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados 
nas respectivas contratações, com a função precípua de garantir que o Poder Público identifique 
um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem ou serviço. 

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou na 
gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de 
preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos preços 
referenciais de mercado. 
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Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) exige que a pesquisa de 
preços para aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de parâmetros diversos. 

Demonstra-se, portanto, que a justificativa apresentada atende ao critério de inviabilidade de 
competição, dado o caráter técnico e inovador da solução ofertada. 

Ressalte-se, ainda, que a singularidade da empresa, associada à sua notória especialização e à 
comprovada aptidão para gerar ganhos operacionais à Administração, restou comprovada também 
através da vasta documentação juntada aos autos, o que configura cenário legítimo para a contratação 
direta por inexigibilidade, conforme a boa prática administrativa. 

 que referido comando legal permite a contratação direta do profissional de qualquer setor artístico 
em função do caráter personalíssimo de seu trabalho, em razão da inviabilidade de competição, eis 
que não haveria critério objetivo de julgamento, sendo impossível identificar um ângulo único e 
determinado para diferenciar as diversas performances artísticas, devendo atender a alguns 
requisitos, que passamos a analisar e recomendar. 

 

Da instrução processual 

Quanto à instrução processual, RECOMENDA-SE sejam observados os requisitos apontados pela Lei nº 
14.133/20211, para os processos de contratação direta. 

Da análise dos autos, restou observada a abertura do processo através do DFD e Termo de Referência, 
além da autorização do Sr. Prefeito, e a indicação de dotação orçamentária. 

Ainda quanto aos valores, observou-se a apresentação de Notas Fiscais a outros fornecedores, para 
fins de verificação dos valores praticados, nos termos da Lei nº 14.133, que dispõe: 

Art. 23. [...] § 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for 
possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o 
contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os 
praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano 
anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

Da análise da minuta do contrato, observa-se constarem as cláusulas necessárias para a contratação, 
inferindo-se pela sua viabilidade. 

Quanto à publicidade dos atos, a Lei de Licitações priorizou a divulgação das contratações por meio do 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), além da exigência de que o ato que autoriza a 
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição 
do público em sítio eletrônico oficial, pelo que RECOMENDA-SE. 

 
1 Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;  
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;  
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;  
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;  
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;  
VI - razão da escolha do contratado;  
VII - justificativa de preço;  
VIII - autorização da autoridade competente.  
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial. 
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Com relação à formalização do procedimento administrativo, RECOMENDA-SE que sejam colhidas 
todas as assinaturas faltantes antes da respectiva publicação 

 

CONCLUSÃO 

Diante das considerações apontadas e do enquadramento em hipótese de Inexigibilidade de licitação, 
opina-se, pela viabilidade da contratação, desde que observados os procedimentos e requisitos legais, 
além das recomendações acima apontadas. 

É o parecer, que submeto à consideração superior. 

Lagoa de Velhos/RN, 28 de abril de 2025. 

 

Monalisa Cavalcante Barra 

Assessora Jurídica 
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